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PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO

PORTARIA Nº 81 DE 20 DE SETEMBRO DE 2018

 

A Diretora Geral do
Campus União da Vitória,
no uso da competência que
lhe confere a Portaria n.º
600 de 22 de dezembro de
2012, publicada no Diário
Oficial da União do dia 02
de janeiro de 2013, seção
02, página 07.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar as pessoas abaixo listadas para a análise dos recursos interpostos relacionado as
autodeclarações invalidadas pelas bancas de verificação da autodeclaração conforme portaria 78 de 04 de
setembro de 2018:

Banca 01

NOME SIAPE/RG CAMPUS/CIDADE SITUAÇÃO

Cynara de Oliveira Geraldo 1207273 IFPR - Campus União da Vitória Presidente

Josemarque Lima da Rosa 3064577 IFPR - Campus União da Vitória Membro

André Tomasini RG 3.442.526 SSP/SC Porto União - SC Membro

Banca 02

NOME SIAPE/RG CAMPUS/CIDADE SITUAÇÃO

Daiana Ellen 3064559 IFPR - Campus União da Vitória Presidente
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Canato

Marcelo D
Avila Amaral 1886987 Campus União da Vitória Membro

Odenir
Francisco Pires

RG 12.731.042-
4 SSP/PR

Secretaria de Igualdade Racial e Combate ao Racismo
- APP Sindicato/União da Vitória Membro

 
 

Art. 2º A banca 01 ficará responsável por analisar os recursos de autodeclarações  invalidadas pela banca 02,
e a banca 02 ficará responsável por analisar os recursos de autodeclarações invalidadas pela banca 01."

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

PATRÍCIA CAMBRUSSI BORTOLINI

Diretora Geral do Campus União da Vitória

 

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA CAMBRUSSI BORTOLINI, Ordenador de
Despesa, em 21/09/2018, às 09:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0017702 e
o código CRC E3B38B64.
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